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SECT
Secretaria de Estado de

Cléncía e Tecnologia

CONSELHO DIRETOR
DECISÃO N. 046/2008

INTERESSADO:

Aprovação do projeto intitulado Pesquisa e Restauração do Patrimônio Musical
do Brasil Colonial: lírica na Amazônia e seu âmbito de diálogo cultural,
durante o século XVIII, do proponente Márcio Leonel Farias Reis Páscoa, no
âmbito do Pro rama PR6-EST ADO.

Universidade do Estado do Amazonas - UEA

ASSUNTO:

PROCESSO: 891/2008 - FAPEAM

DECISÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO DIRETOR da FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em reunião realizada nesta data, considerando:

a) a Resolução N. 002/2008, deste Conselho, que aprova o Termo de Referência do Programa
de Apoio à Consolidação das Instituições Estaduais de Ensino e/ou Pesquisa - Pró-Estado;

b) o projeto Pesquisa e Restauração do Patrimônio Musical do Brasil Colonial: lírica na
Amazônia e seu âmbito de diálogo cultural, durante o século XVIII, apresentado pelo pesquisador
Márcio Leonel Farias Reis Páscoa, vinculado à Universidade do Estado do Amazonas - UEA.

DECIDIU:

I CONCEDER o valor total de R$ 267.792,00 (duzentos e sessenta e sete mil, setecentos e
noventa e dois reais) destinado ao pagamento de 23 (vinte e três) bolsas, com duração de até 12
meses, ao projeto intitulado Pesquisa e Restauração do Patrimônio Musical do Brasil Colonial:
lírica na Amazônia e seu âmbito de diálogo cultural, durante o século XVIII, do proponente Márcio
Leonel Farias Reis Páscoa, no âmbito do Programa de Apoio à Consolidação das Instituições
Estaduais de Ensino e/ou Pesquisa - PR6-ESTADO, em conformidade com o Anexo Único desta
Decisão;

li CONCEDER apoio financeiro, no valor total de R$ 274.768,72 (duzentos e setenta e quatro
mil, setecentos e sessenta e oito reais e setenta e dois centavos), a ser repassado à Universidade do
Estado do Amazonas por destaque orçamentário, conforme Anexo Único desta Decisão, considerando
a data de início do projeto;

111PROCEDER à implementação das bolsas a partir de junho de 2008;
IV CONDICIONAR a implementação dos benefícios à apresentação de novos formulários de

orçamento e plano de trabalho em conformidade com os valor s tipulados no Anexo.

Profa. Dra. Elisabete Brocki
Diretora Técnico-Científica
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CONSELHO DIRETOR - ANEXO ÚNICO - DECISÃO N. 046/2008
PROGRAMA DE APOIO À CONSOLIDAÇÃO DAS INSTITUiÇÕES ESTADUAIS DE ENSINO E/OU PESQUISA - PRÓ-ESTADO

VIGÊNCIA
CUSTEIO CAPITAL AuxíLIO Vig. Valor Total Total Aux.

SEQ PROPONENTE TíTULO DO PROJETO TOTAL Mod. Nivel Quant. Unitário Bolsas + Bolsas
\1; L > (MESES) @

"(R$},,, 1;&, (R$) CR$)
meses (R$) CR$) CR$)-'c .}.",:, '>':\',>F

Pesquisa e Restauração do GCT A 1 12 3.540,00 42.480,00

Patrimônio Musical do Brasil DCTA A 1 12 4.484,00 53.808,00
1 Márcio Leonel

Colonial: lírica na Amazônia e 127.118,72 147.650,00 274.768,72 DCTA 12 2.124,00 76.464,00 542.560,72Farias Reis Páscoa 12 B 3
seu âmbito de diálogo cultural, IC Único 14 12 360,00 60.480,00

durante o século XVIII
AT B 4 12 720,00 34.560,00

TOTAL 23 ~ <, 267.792,00

Fonte: Departamento de Análise de Projetos ~. ~
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